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LEI N.º 280/2022 

DE 10 DE MAIO DE 2022 
 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA E ACORDO DE PARCELAMENTO E 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM A EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S/A - EMBASA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município de Macajuba faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer e confessar dívida decorrente do 
serviço de fornecimento de água/esgoto das contas vencidas até mês de referência 
05/2022, e firmar acordo de parcelamento e quitação de débitos com a Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S/A- EMBASA, em até 05 (cinco) prestações mensais, nos termos do 
Art. 29 §10 e 32 da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – art. 21, 
§1º, §2º e §3º da Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 2º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao 
atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes do parcelamento e quitação de débitos autorizado por esta Lei, podendo o 
Executivo promover quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos 
pagamentos de principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 

solvendo, por todo o tempo de vigência do parcelamento e até sua liquidação, as receitas do 
ICMS. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba, em 10 de maio de 2022. 
 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 225/2022 
DE 10 DE MAIO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE O USO FACULTATIVO DE MÁSCARAS EM 
AMBIENTES ABERTOS, REALIZAÇÃO DE EVENTOS E O 
FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E ESTABELECIMENTOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAJUBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais n.º 180/2022, n.º 196/2022, n.º 202/2022 e 

n.º 220/2022; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 21.310 de 11 de abril de 2022; 

 

CONSIDERANDO que o êxito na prevenção e controle do Novo Coronavírus depende 

do envolvimento da sociedade em geral; 

 

CONSIDERANDO a diminuição dos casos de COVID-19 na Chapa Diamantina; 

 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica facultado o uso de máscaras de proteção em ambientes abertos. 

Permanecendo obrigatório o uso de máscaras em ambientes fechados, 
especialmente em: 

 

I – Estabelecimentos de ensino, tais como: escolas e creches; 
II – Hospitais e demais unidades de saúde, tais como: Postos de Saúde, Clínicas e 

Farmácias; 
III – Em casos de contato com indivíduos com confirmação de COVID-19, 

mesmo que assintomáticos, com indivíduos que estejam apresentando sintomas 

gripais, tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou 

com indivíduos que tenham tido contado com pessoas sintomáticas ou com 

confirmação da doença. 
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Parágrafo único - O uso de máscara permanece indicado: 

I - para os indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ainda que em dia em 

relação ao esquema vacinal. 

 

Art. 2º - Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares 

poderão funcionar respeitando os seguintes protocolos sanitários disponibilizando 

álcool 70% para funcionários e clientes e distanciamento entre as mesas de 1 metro e 

meio. 

 

Art. 3º - A visitação de doentes internados no Hospital Municipal Julieta Sampaio 
só será permitida para aqueles que apresentarem comprovante de vacinação 
atualizado para COVID-19 e que estiverem utilizando máscara cobrindo nariz e 
boca. 
 

Art. 4º - Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, mediante 

apresentação do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado 

COVID, obtido através do aplicativo “CONECT SUS” do Ministério da Saúde, que 

contenha a confirmação de: 

I – Duas doses da vacina ou dose única, para o público geral; 

II – Uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela 

Campanha de Imunização contra a COVID-19, observado o prazo de 

agendamento para segunda dose; 

III – Doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por 

esta etapa da Campanha de Imunização contra a COVID-19 

 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, 

acompanhará a aplicação das medidas sanitárias, atuando em suas omissões, a fim 

de garantir o cumprimento do quanto disposto neste Decreto. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência do dia 

10 a 31 de maio, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAJUBA, em 10 de Maio de 2022. 

 

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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